
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita que seja realizada a construção da calçada na Rua Caetano Lopes Pineda, em
frente ao nº 158, Jardim Apucarana.

Justificado o pedido em tela,  presente solicitação se faz necessária devido à ausência de calçada
adequada no local, que atualmente permanece apenas em terra, apresentando desníveis, acúmulo de lama
em dias de chuva e poeira excessiva em períodos secos. Essa condição dificulta a circulação de pedestres,
prejudicando especialmente idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, que enfrentam riscos de
quedas e são, muitas vezes, obrigados a caminhar pela via destinada aos veículos. A construção de uma
calçada pavimentada e regularizada é fundamental para garantir segurança, acessibilidade e
melhores condições de deslocamento para a comunidade. Além de atender às normas de
mobilidade urbana, a obra contribuirá para a organização do espaço público e para a prevenção de
acidentes. Diante disso, solicita-se a execução da calçada, proporcionando um trajeto seguro e
adequado aos pedestres que utilizam diariamente o local.

   

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2025.

   

Lucas Leugi

Vereador
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